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PORTARIA Nº 598, de 12 de setembro de 2023  

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

– UESB, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº. 13.466, 

de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação 

da Direção do Departamento de Ciências Humanas e Letras - DCHL, conforme consta no 

Processo SEI nº. 072.4298.2023.0036390-70, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os docentes 

CONCEIÇÃO MARIA ALVES CABRAL, cadastro nº 72.547989, na condição de 

Presidenta; MARILETE CALEGARI CARDOSO, cadastro nº 72.379914, na condição de 

Vice-Presidenta; TÂNIA REGINA BRAGA TORREÃO SÁ, cadastro nº 72.368521; 

LARISSA MONIQUE DE SOUZA ALMEIDA, cadastro nº 92.081485; BERNARDINO 

GALDINO DE SENA NETO, cadastro nº  92.081513; DAILZA ARAÚJO LOPES, 

cadastro nº 92.081638; JORGE AUGUSTO DE JESUS SILVA, cadastro nº 92.082350; 

DANIELLE FARIAS FREIRE RAIC, cadastro nº 72.434197, e VIVIAN ANTONINO DA 

SILVA, cadastro nº 72.549874, todos lotados no Departamento de Ciências Humanas e Letras 

- DCHL, para compor Comissão, visando à elaboração de Projeto para implantação do 

Programa de Mestrado em Educação, Formação e Linguagens, campus universitário de 

Jequié. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


